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JUSTIÇA Para a maioria no STF, exigência seria uma censura, incompatível com a Constituição

SupremoTribunal Federal aprova
liberaçãode livrosbiográficos
FOLHAPRESS E
ESTADÃO CONTEÚDO
Brasília e São Paulo

OSupremoTribunal Federal
votou por unanimidade, na
tarde de ontem, a favor da
publicação das biografias
não autorizadas no Brasil.
Numa longa sessão realiza-
da no plenário da Casa, to-
dos os ministros presentes
ficarama favorda liberação:
Cármen Lúcia, a primeira a
decretar seuvoto favorávelà
liberação, foi seguida pelos
ministros Luís Roberto Bar-
roso, Rosa Weber, Luiz Fux,
DiasToffoli,GilmarMendes,
Marco Aurélio Mello, Celso
de Mello e o presidente da
Corte, Ricardo Lewandows-
ki.

O ministro Teori Zavascki
não participou do julga-
mento por estar em viagem
oficial na Turquia.

Os ministros considera-
ram inconstitucional a apli-
caçãopara livrosbiográficos
de dois artigos doCódigoCi-
vil segundoosquais semau-
torização prévia do retrata-
do ou de seus familiares, no
caso de mortos, escritos so-
brepessoas comfins comer-
ciais podem ser proibidos.

Para a maioria dos inte-
grantes do Supremo, a exi-
gência representaria uma
censura, que é incompatível
com a Constituição, que ga-
rante a liberdade de expres-
são. Os ministros entendem
que eventuais distorções po-
dem ser discutidas na Justiça
à posteriori, uma vez que a
legislaçãojágarantemedidas
reparadoras como indeniza-
ções e direito de resposta.

A polêmica sobre a publi-
cação de biografias não au-
torização se estendeháanos
e encontra resistência em
setoresdasclassesartísticae
política.

Em 2012, a Anel (Associa-
ção Nacional de Editores de
Livros)questionounoSupre-
moa legalidadedaproibição
de utilização da imagem ou
outra formade exposição da
pessoa“salvoseautorizadas”
e a determinação de que “a
vida privada da pessoa na-
tural é inviolável”.

Votaram pela liberação
das biografias os ministros
Cármen Lúcia, Luís Roberto
Barroso, Rosa Weber, Luiz
Fux, Dias Toffoli e Gilmar
Mendes. Relatora do caso,
Cármen Lúcia considerou
que o direito a ampla liber-

dade de expressãonãopode
ser suprimido pelo direito
das pessoas públicas à pri-
vacidade e intimidade.

‘Cala a boca’ morreu
“Censura é forma de cala a
boca. Pior, de calar a Cons-
tituição. O que não me pa-
rece constitucionalmente
admissível é o esquarteja-
mento da liberdade de todos
em detrimento da liberdade
deum.Calaabocajámorreu,
éaConstituiçãodoBrasilque
garante”, disse a ministra,
queapresentouumvotocom
frases e ditados populares.

A ministra reconheceu o
risco de abusos e distorções,
mas ponderou que quem se
sentirviolado temdireitode
recorrer ao Judiciário, para
garantir eventuais corre-
ções e sanções. "Riscos há
sempreemtudoepara tudo,
mas a vida pede coragem e
solução para o que vier con-
cretizar”, considerou.

Um trecho do voto dami-
nistra Cármen Lúcia estabe-
lecendo que eventuais
transgressões seriam repa-
radas com indenização foi
questionado por ministros.

Gilmar Mendes afirmou

queaexpressãopoderiadei-
xar a interpretação de que
apenas caberia indeniza-
ções nesses casos.

A ministra alterou o voto
paradeixarclaroqueoacesso
à Justiça aos biografados in-
clui além de indenização ou-
tros instrumentos, como di-
reito de resposta. O ministro
LuísRobertoBarrosoafirmou
queacensurapréviaévedada
pelaConstituição comoregra
geral. Sustentou que “Sanção
pelousoabusivodeliberdade
deexpressãodeve-sedarpara
mecanismo de reparação a
posteriori”.

Decisãonão
alcançará casos
julgados em
definitivo

Aatadojulgamentodeveser
aprovada hoje pelo STF, e o
resumo da decisão deve ser
publicado na amanhã ou na
segunda-feira (15) no Diário
de Justiça da União.

Automaticamente, a pu-
blicação de biografias escri-
tas e audiovisuais não au-
torizadas estará liberadaem
todo o território nacional.

Mas a decisão não alcan-
çará casos já definitivamente
julgados. Casos em anda-
mentooufuturosterãoquese
adequar à decisão do STF.
Também não será mais pos-
sível ao biografado ou a her-
deiros vetar a publicação,
mas estes podem ajudar ou
não com documentos e en-
trevistas conforme concor-
dem ou discordem da obra.

Casosdecalúnia, injúriaou
difamaçãopodemlevarobió-
grafo a ser responsabilizado
civil e penalmente. Em casos
extremos, o livro pode vir a
ser retirado de circulação.

Forma de censura
A ministra Rosa Weber con-
siderou que “biografia é a
construção da memória e
não há povo semmemória”.
“A autorização prévia cons-
titui uma forma de censura
prévia”, completou.

O ministro Luiz Fux afir-
mou que à medida que pes-
soas públicas pagam o preço
da notoriedade, sendo que
sua privacidade é diminuída
com a fama. Segundo ele, a
exigência de autorização re-
presenta obstáculo ao “exer-
cício da liberdade de infor-
mação”. O ministro Gilmar
Mendesconsiderouqueaau-
torização prévia “traz dano
para a liberdade de comuni-
cação, científica e artística”.

Dias Toffoli disse que o
julgamento se tratava da in-
timidade das pessoas e que
o entendimento do tribunal
não representava garantia a
liberdade absoluta para uso
da imagem das pessoas.

Carlos Humberto/ SCO/ STF

Numa longa sessão realizada no plenário da Casa, todos os ministros presentes ficaram a favor da liberação

EBAL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S/A - EBAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas da EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS
S/A - EBAL, para a Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 16 de
junho de 2015, às 09:00 horas, na sede social da Empresa, situada na Av. Gene-
ral Graça Lessa, nº 888, Vale do Ogunjá - Brotas, nesta Capital, com a seguinte
ORDEM DO DIA:
a) Substituição de Membro Titular do Conselho de Administração;
b) O que ocorrer

Salvador, 08 de junho de 2015
Eduardo José Cardoso Sampaio

Vice-Presidente do Conselho de Administração

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DETRAN

DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DA BAHIA

COMUNICADO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2015 - SAEB/DETRAN-BA

A Pregoeira Oficial do Departamento Estadual de Trânsito do Estado da Bahia, comunica aos interessados
no Pregão Eletrônico nº 007/2015, que tem por Objeto: contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de envio de mensagens curtas de texto – SMS (short message service), para usuários de tele-
fonia móvel (serviço móvel pessoal e serviço móvel especializado), incluindo o fornecimento de software
de gestão de mensagens, de acordo com as especificações técnicas mínimas e detalhamentos, contidos
na Seção B do Edital e PCT. - Família 01.71, que a sessão da etapa de lances, do referido certame será no
dia 29/06/2015 às 10:00h (horário de Brasília), dando continuidade a licitação, a qual estava suspensa para
alterações nas especificações técnicas.
Os interessados poderão obter informações e/ou o Edital e seus anexos no endereço acima mencionado,
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 17:30h ou pelo endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.
Maiores esclarecimentos através do telefax: ( 71 ) 3116-2290 ou (71) 3116-4252
Salvador - BA, 10/06/2015 – Lígia Maria Coneição Silva Oliveira - Pregoeira Oficial

Numa coisa todas as torcidas
concordam: informação é aqui.
A TARDE Esporte Clube.
Todos os dias no seu jornal A TARDE.
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